
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Federal  Laura Carneiro)

Requer o aditamento de inclusão de convidada
na  Audiência  Pública,  que  tramita  sob  o
Requerimento nº 22/2024 (CMULHER), a fim
de  discutir  os  obstáculos  para  a  punição
efetiva  dos  casos  de  assédio  sexual,  de
autoria da Sra Deputada Erika Kokay (PT/DF).

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, o aditamento de inclusão da Dra

Natalie Alves, Presidente do Instituto Nós Por Elas, entre os convidados da Audiência

Pública que discute os obstáculos para a punição efetiva dos casos de assédio sexual,

conforme Requerimento  nº  22/2024 (CMULHER),  apresentado pela Deputada Erika

Kokay (PT/DF).

JUSTIFICAÇÃO

O Instituto Nós Por Elas tem muito a contribuir com o debate acerca

dos obstáculos para a punição efetiva dos casos de assédio sexual. Dentre as ações

de atuação do Instituto Nós Por Elas, está a criação da Campanha Nacional do Sinal

Vermelho Contra a Violência Doméstica e a Campanha de Resgate de Juízas Afegãs e

seus Familiares, que estavam ameaçados pelo regime autoritário do talibã. Esta ação,

aliás, posicionou o Brasil como um dos únicos países do mundo a implementar um

projeto abrangente de acolhida humanitária em relação ao ocorrido no Afeganistão.

Ademais, o instituto também é responsável pelo primeiro projeto de certificação a nível
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internacional, feita junto à ABNT e à ISO (Organização Internacional de Normatização),

no combate à violência contra a mulher.

Com a finalidade de aprimorar o debate sobre a matéria que

compõe o Requerimento e considerando que o acréscimo da convidada há de 

possibilitar a coleta de informações para enriquecimento do debate, solicito o apoio dos

nobres pares para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, 05 de junho de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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